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PORTARIA Nº 136/PROAD/UFFS/2020

A PRÓ-REITORA DE  ADMINISTRAÇÃO  E  INFRAESTRUTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º REVOGAR a PORTARIA nº 073/PROAD/INFRA/UFFS/2014, de 09 de abril de 2014,
que DESIGNA aos Diretores dos Campi de Chapecó/SC, Cerro Largo/RS, Erechim/RS, Laran-
jeiras do Sul/PR e Realeza/PR a responsabilidade pelas autorizações dos serviços de manutenção
dos veículos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

Chapecó-SC, 03 de agosto de 2020.

ROSÂNGELA FRASSÃO BONFANTI
Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura
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